
 

 
EXCELENTÍSSIMO PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA. 
 
REQUERIMENTO DE DILIGÊNCIA AO PROJETO DE LEI Nº 0549/2024 

 
Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Deputado Nilso Berlanda, 

que “Dispõe sobre a estadualização da estrada geral que liga os Municípios de 

Cerro Negro e Abdon Batista”, com o objetivo incorporar a  via  à  malha  
rodoviária estabelecida no Programa Rodoviário Estadual, instituído pelo 
Decreto nº 759, de 21 de dezembro de 2011. 

 
A matéria foi lida no Expediente da Sessão Plenária do dia 05 de 

dezembro de 2024 e designada à minha relatoria. De pronto, entendo seja 

necessário a obtenção de informações complementares junto aos órgãos 

competentes, a fim de embasar adequadamente a análise da matéria. 

 
Nesse sentido, solicito, com fundamento no inciso XIV do art. 71 do 

Regimento Interno DILIGÊNCIA, à Casa Civil e, por meio desta,  à Casa Civil e, 
por meio desta, à Secretaria de Estado do Planejamento, à Secretaria de 
Estado da Infraestrutura e Mobilidade, bem como às prefeituras e aos 
presidentes das Câmaras de Vereadores dos municípios de Cerro Negro e 
Abdon Batista, para que se manifestem a respeito da matéria. 

 

Sala das Comissões, 

 

Deputado Fabiano da Luz 
                                     Relator 
 
 


